
 

 

8 de setembro de 2025 

A partir de 8 de setembro de 2025, será aplicada uma Taxa de Processamento 

Internacional (IPF) de 2,50 USD por envio (2,35 EUR ou o equivalente na moeda 

local) a todas as remessas de importação para os Estados Unidos provenientes de 

todas as regiões. 

Esta taxa ajuda a cobrir os serviços da Alfândega dos EUA para remessas de 

entrada, apoiando a movimentação e o processamento em instalações de 

transportadoras de alto volume. 

A IPF será aplicável às remessas UPS Worldwide Express, Worldwide Express Plus, 

Worldwide Express Saver e Worldwide Expedited.  

Esta taxa será indicada no momento do processamento da remessa, sendo o 

pagador dos custos de transporte responsável por ela. 

 

International Processing Fee 

País / Região Moeda Taxa por envio 

UE 
EUR 2,35 

Suíça 
CHF 2,25 

República Checa 
CZK 60 

Dinamarca 
DKK 17,20 

Reino Unido 
GBP 2,00 

Hungria HUF 930 

Islândia 
ISK 353,15 

Noruega 
NOK 27 

Polónia 
PLN 10,10 

Suécia 
SEK 26,20 

Resto da Europa, Médio 

Oriente e África 
USD* 2,50* 

 

*Ou o equivalente na moeda local 

Os remetentes devem continuar a consultar a página “Shipping Zones and Rates” 

da UPS.com para atualizações antes de enviar as remessas. 

International Processing Fee 

https://www.ups.com/pt/en/support/shipping-support/shipping-costs-rates

